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EXPERIÊNCIA DOS PAÍSES MEMBROS DA OCDE

a) concentração de esforços nas dívidas consideradas recuperáveis;

b) criação de procedimentos adequados para remissão de débitos

considerados irrecuperáveis;

c) criação de estruturas adequadas de organização e pessoal para a

cobrança, incluindo foco organizacional maior para grandes dívidas

fiscais;

d) utilização de ferramentas analíticas para detecção de fraudes fiscais;

e) Implementar arranjos que permitam fornecer condições para

que empresas e indivíduos regularizem suas dívidas.



Condições para regularização de dívidas

“The first element in a tax compliance strategy for an economic crisis is to expand

assistance to taxpayers. Providing strong support to individuals and businesses is

critical to containing noncompliance and keeping taxpayers in the system. (John

Brondolo)

“O primeiro elemento de uma estratégia de conformidade fiscal para uma crise

econômica é ampliar a assistência aos contribuintes. Fornecer um forte apoio aos

indivíduos e às empresas é fundamental para conter a desconformidade e manter

os contribuintes no sistema”.



Condições para regularização de dívidas

“Tax arrears tend to rise sharply during an economic downturn. Tax agencies

should consider liberalizing the use of payment arrangements to assist distressed

taxpayers, but firm enforcement action should be taken against businesses that have

the capacity to pay their taxes but refuse to do so.” (John Brondolo)

“Os atrasos nos impostos tendem a aumentar acentuadamente durante uma

recessão econômica. As agências fiscais devem considerar a liberalização do uso

de acordos de pagamento para ajudar os contribuintes em dificuldades, mas

devem ser tomadas medidas de execução firmes contra empresas que tenham a

capacidade de pagar seus impostos mas se recusam a fazê-lo”.



Condições para regularização de dívidas
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Objetivos
• viabilizar a superação da situação transitória de crise econômico-

financeira do sujeito passivo, a fim de permitir a manutenção da
fonte produtora e do emprego dos trabalhadores, promovendo,
assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à
atividade econômica;

• assegurar fonte sustentável de recursos para execução de políticas
públicas;

• assegurar que a cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa seja
realizada de forma a equilibrar os interesses da União e dos
contribuintes;

• assegurar que a cobrança de créditos inscritos em dívida ativa seja
realizada de forma menos gravosa para União e para os contribuintes;

• assegurar aos contribuintes em dificuldades financeiras nova chance
para retomada do cumprimento voluntário das obrigações tributárias
correntes.



Doubt as to Collectibility (DATC)

Effective Tax Administration (ETA)

Doubt as to Liability (DATL)

Transação na cobrança da dívida ativa da União

Transação no contencioso



A IRS rejeita a transação (e retém com os pagamentos parciais exigidos durante a
submissão da proposta) caso a análise do Formulário 433-A (declaração de
patrimônio e renda) revele que o contribuinte tinha condições de pagar toda a
dívida em um parcelamento de até 24 meses.

O potencial de pagamento de um devedor (RCP - Reasonable Collection 
Potential)

A IRS não aceita proposta de transação inferior ao RCP do devedor. O RCP é
calculado a partir de uma avaliação casuística da capacidade de pagamento.

RCP = Available Individual Equity in Assets + Remaining Monthly Income



























Situação econômica: verificação das informações cadastrais, patrimoniais
ou econômico-fiscais;

Capacidade de pagamento: decorre da situação econômica e será
calculada de forma a estimar se o sujeito passivo possui condições de
efetuar o pagamento integral dos débitos inscritos em dívida ativa da
União, no prazo de 5 (cinco) anos, sem descontos.

Quando a capacidade de pagamento não for suficiente para
adimplemento de todo o passivo fiscal elegível, os prazos e os descontos
serão graduados de acordo com a possibilidade de adimplemento dos
débitos inscritos
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O que entra na transação

• Com descontos: débitos inscritos 
em dívida ativa da União 
considerados irrecuperáveis ou de 
difícil recuperação

• Sem descontos: demais débitos 
inscritos, desde que atendidas as 
condições previstas pela PGFN

O que não entra na transação

• Débitos de:
• FGTS
• Simples Nacional
• Multas Qualificadas
• Multas Criminais
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Quais benefícios podem ser obtidos?
1) Descontos de até 50% sobre o valor total da dívida, que podem chegar a 70% em caso 
de pessoa física, empresário individual, microempresa ou empresa de pequeno porte em 
recuperação judicial;
2) Parcelamento do débito em até 84 meses, que pode chegar a 100 meses na hipótese 
de pessoa física, empresário individual, microempresa ou empresa de pequeno porte em 
recuperação judicial;
3) Carência de até 180 dias para início do pagamento, no caso de empresas em processo 
de recuperação judicial;
4) Flexibilização das regras envolvendo prestação de garantias, penhora e alienação de 
bens;
5) Possibilidade de amortizar ou liquidar a dívida com precatórios federais próprios ou 
de terceiros.
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O que acontece quando um débito é 

transacionado?
A cobrança do débito é suspensa enquanto perdurar o acordo. O devedor será excluído 
do Cadin, da Lista de Devedores, poderá voltar a obter certidão de regularidade fiscal, 
protestos extrajudiciais poderão ser cancelados e processos de execução fiscal serão 
suspensos ou poderão ser extintos. 

Esse conjunto de medidas permitem ao devedor retomar sua atividade produtiva 
normalmente.
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Modalidades de transação

Transação por adesão

Destinada a devedores com 
dívidas até R$ 15 milhões, 
notificados por Edital

Transação individual (proposta 
pela PGFN ou pelo devedor)

Destinada a grandes devedores 
com débitos acima de R$ 15 
milhões ou determinados tipos 
de contribuintes, dependendo 
de requerimento pessoal
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Transação por adesão: tipos
1. Dívidas antigas em cobrança: débitos inscritos há mais de 15 anos e sem 
anotação de garantia ou suspensão de exigibilidade;

2. Dívidas antigas suspensas: débitos suspensos por decisão judicial há mais 
de 10 anos;

3. Devedores pessoa jurídica baixadas/extintas/inaptas: situação cadastral 
no CNPJ;

4. Devedor pessoa física falecida: situação cadastral no CPF;

5. Devedor com capacidade de pagamento insuficiente: aferida pela PGFN e 
detalhada no Edital;



TRANSAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA

Transação individual: tipos
1. Grande devedor com capacidade de pagamento insuficiente: Contribuintes com dívida total 
superior a R$ 15.000.000,00;

2. Devedor falido, em processo de liquidação ou recuperação, independentemente do valor da 
dívida: Devedores: a) com falência decretada; b) em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial; c) em liquidação judicial; d) em intervenção ou liquidação extrajudicial.;

3. Entes públicos, independentemente do valor da dívida: Estados, Distrito Federal e Municípios e 
respectivas entidades de direito público da administração indireta

4. Dívidas suspensas por decisão judicial de valor superior a R$ 1 milhão e devidamente 
garantidas: Dívidas de valor superior a R$ 1.000.000,00, na situação suspensa por decisão judicial, 
garantidas por penhora, fiança ou seguro, independentemente do prazo de suspensão.;
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Procedimento

Transação por adesão

Para realizar a transação por adesão, 
o contribuinte fará a solicitação pela 
internet, através da Plataforma 
REGULARIZE. O serviço será liberado 
quando for publicado o Edital.

Transação individual

Após receber proposta da PGFN ou verificar 
que se enquadra em algumas das 
modalidades que permitem a proposta de 
transação individual, o contribuinte deverá 
protocolar o requerimento de transação 
individual perante a unidade da PGFN de seu 
domicílio fiscal, acompanhado de Plano de 
Recuperação Fiscal.

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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Obrigações de quem adere à transação

Além de cumprir os termos do acordo, o contribuinte deve:

• Prestar informações sobre seus bens ou receitas, sempre que solicitado pela 
PGFN;

• Agir conforme os ditames da boa-fé, não utilizando a transação para prejudicar 
seus concorrentes;

• Reconhecer definitivamente os débitos transacionados;
• Manter-se regular com o FGTS;
• Regularizar, no prazo de 90 (noventa) dias, os débitos que vierem a ser inscritos 

em dívida ativa ou que se tornarem exigíveis após a formalização do acordo de 
transação.
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Rescisão da transação

A transação pode ser rescindida em caso de:

• Descumprimento das condições, das cláusulas, das obrigações ou dos 
compromissos assumidos;

• Comprovação de fraude praticada pelo devedor, inclusive fraude à 
execução;

• Decretação de falência.
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Publicidade da transação

A PGFN publicará as condições e os valores de todas as transações
firmadas. Trata-se de uma exigência legal para fins de
transparência, visto que o devedor gozará de um benefício público.
Todavia, informações protegidas por sigilo fiscal do contribuinte
serão preservadas.



Obrigado!


